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PORTARIA Nº 05 DE  28 DE MARÇO DE 2023  

 
  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

FISCAIS DE CONTRATO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Secretário Municipal de Serviços Urbanos, o Senhor ERIVELTER LUNS, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição 
Federal.  
 
 CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Federal n° 8.666/93 – Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração;  
 

Art. 1° Fica nomeado o Senhor DEIDISSON MARCIEL DOS SANTOS, portador do   
CPF 108.152.247-02, RG 3669905, Subsecretário, matricula n.º 011634, decreto n.º 
031/2022, para a função   de FISCAL   DE CONTRATO, cujo objeto PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERECIAMENTO DE MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
(LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI- CNPJ 12.039.966/0001-11) Conforme 
período vigente do contrato.    

Art. 2° A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 
nomeado por esta Administração. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
Art. 3º – Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo ao Contrato sob Fiscalização.  
 
Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, aos 28 (vinte e oito) dia de março de 2023. 

 
 

ERIVELTER LUNS 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos 
Decreto nº891/2022, de 16 de maio de 2022 
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